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PARECER NORMATIVO N9 001/86 DO GT INSTITUTOO PELO DECRETO NQ 88.118/83 

Senhores Ministros, 

Tendo em vista o que ficou acertado em reunião 

realizada no dia 05 de novembro de 1986 o Grupo Interminist~ 

ria1 de Trabalho instituído pelo Decreto nQ 88.118 de 23 de fe 

vereiro de 1983, apresenta o seguinte parecer. 

l. As ãreas indígenas demarcadas por decreto com base nos pr~ 

cedimentos determinados pelo Decreto nQ 88. 118/83, não n~ 
cessitam retornar ao GT e nem ao Exmo. Sr. Presidente da Re 

publica para homologação da demarcação, cabendo ã FUNAI pr~ 
videnci~r junto ao Cart6rio de Registro de Im6veis da Coma! 

ca de situação e ao1 Serviço do Patrimônio da União, os res 
1 

pectivos registros. 

1. l. Quando houver sensivel alteração éntre o memorial des 
critivo constante no Decreto e o da demarcação, deve 
rã ser submetiva ao GT instituido 'pelo Decreto NQ 
88. 118/83, com vistas a retificação dos limites. 

2. As areas indigenas identificadas, delimitadas, demarcadas e 
declaradas de ocupição indigena, na vig~ncia do Decreto nQ 
76 .999/76. poderão .s.e r demarcadas com base na documentação 
apresentada ã epoca-e pos ter icrrsente submetida 9 homologação da 
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demarcação, atravês do GT institu,do pelo Decreto nQ 88. 118/ 
/83. 

Nessas condições submeto a aprovação de V.Excia. 
o presente parecer. 

10 de Dezembro de 1986. 
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D'ALMEIDA LEONI '·/ 
MINTER ./~ 

APROVO: 

DANTE DE OLIVEIRA 
M~nistro.da Reforma e do Desenvolvimento Agrãrio 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro do Interior 
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